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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SANT’ANA DO LIVRAMENTO

CIDADE SIMBOLO DE INTEGRAÇÃO BRASILEIRA

COM OS PAISES DO MERCOSUL

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DEPTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Prefeito Hugolino Andrade, 433 – F (55) 3968-1014
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Prefeitura Municipal de Sant”Ana do Livramento
Cidade Simbolo de Integragdo do Mercosul
Secretaria Municipal de Saude — SMS

Secretaria Municipal de Agricultura, Pecudria e Abastecimento — SMAPA/DTA

Secretaria Municipal de Obras — SMO

COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAGAO FINAL ADEQUADO DOS

RESIDUOS DE SERVIGCO DE SAUDE - RSS

O Municipio de SANT’'ANA DO LIVRAMENTO RS torna publico para
conhecimento dos interessados, que realizara licitagdo, do tipo
TECNICA E PRECO, em conformidade com o que dispde a

21 de Jjunho de 1993 e suas alteragdes,

Lei n° 8.666,
demais normas

complementares e condi¢des estabelecidas neste edital e anexos que
o integram.

2.

A finalidade da presente tomada de pregos € a

contratagdo de

empresa para Prestacdo dos servigos de Coleta, Transporte
Tratamento e Destinagio Final Adequado dos Residuos de Servigos da
Satde - RSS da cidade de Sant'Ana do Livramento pelo periodo de 12

meses,

60 (sessenta) meses.

podendo ser renovado por iguais periodos até um maximo de

A especificacdo técnica do objeto da licitagdo estd no

Projeto Basico abaixo.

|
Especificagao }

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Valor Total
Maximo a ser pago

DO OBJETO

Coleta, Transporte, Tratamento e Disposi¢do Final Adequada dos
Residuos de Servigos da Saude — RSS. 2.210,4167 litros

Custo Unitario por Litro Para Coleta, Transporte e Destinagao Final

Estimativa considerando incremento de 25% no volume mensal gera-‘
do atualmente. 552,604175 litros

Coleta, Transporte, Tratamento e Disgosigéo Final Adequada dos
Residuos de Servigos da Saude — RSS, considerando o incremento
e um volume maximo de 2.763,021 litros.

R$ 4.244,00
Mensal

R$ 1,92

2.763,021

R$ 5.305,00
Mensal
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Tipo de julgamento: menor preço por item

Edital de Pregão para Contratação de Empresa para a Realização dos Serviços de Coleta, Transporte, Tratamento e Destinação Final Adequada dos Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde.
[image: image3.jpg][ e) Custo Unitario por Litro Para Coleta, Transporte e Destinagao Final
| (Aditivo 6° - 21/01/2019 - contrato 167/2015). R$ 1,92

Através deste projeto bdsico o Municipio de Santana do Livramento|
determina os critérios técnicos e de qualidade que deverdo ser|
seguidos para a equiparagdo e orgamentdrio dos servigos abaixo
listados: |

. COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DISPOSIGAO FINAL ADEQUADA DOS RE-
SIDUOS DE SERVIGOS DA SAUDE - RSS

4. DETALHAMENTO DOS SERVICOS DE COLETA, TRATAMENTO E DESTINACAO
FINAL DE RESIDUOS DE SERVICOS DA SAUDE - RSS

Residuos da salGde sdo todos aqueles caracterizados pela resolugdo
385/05 do CONAMA - Conselho Nacional do Meio Ambiente, Lei Estadual
de Residuos S6lidos n° 9.921 e pela RDC 306 da ANVISA - Agencia
Nacional de Vigildncia Sanitaria. Também segundo as instituigdes|
acima citadas, estes residuos sdo de responsabilidade do gerador,
que deve encarregar-se da destinagdo adequada do mesmo.

5. CONDICIONANTES DE EXECUCAO DOS SERVIGOS

Os residuos deverdo ser coletados nos geradores administrados pelo
municipio, postos de saGde e hospitais, conforme relagdo abaixo, em
periodicidade semanal, sempre gque oOs mesmos estejam embalados de
forma correta. O veiculo de coleta deverd ser licenciado para tal e
possuir caracteristicas préprias para este tipo de servigo. Entre|
|elas, sdo obrigatdérias por norma e deve-se ter especial atencdo na
|carroceria impermedvel e na caixa coletora de residuos liquidos. A
|coleta deverd ser feita por guarnigdo de um motorista e um coletor e
os residuos serdo retirados de um Gnico local por estabelecimento. A
|empresa deverd possuir um controle dos volumes coletados por
gerador, controle este que devera ser repassado mensalmente a
fiscalizagdo do municipio.

Apbés a coleta os residuos deverdo ser transportados para que passem
por processo de tratamento de acordo com processo licenciado pela
FEPAM. O processo deverd permitir a comprovagdo da eficiéncia do
tratamento através de testes de desativagdo microbiana, cujos
relatdérios deverdo ser entregues a fiscalizagdo. Apés o tratamento
os residuos deverdo ser transportados para aterros sanitdrios
licenciados para o recebimento dos referidos residuos sendo que a
disposigdo final dos mesmos devera ser por conta da empresa
contratada.

Os funciondrios deverdo ser treinados para o manuseio dos referidos
residuos, sendo feitos registros dos treinamentos.

A empresa devera disponibilizar bombonas, Descarpak e sacos leitosos

‘para o armazenamento de residuos junto aos locais de coleta abaixo
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SOLIMAR CHAROPEN GONÇALVES, Prefeito Municipal de Sant’Ana do Livramento, no uso de suas atribuições, torna público, para o conhecimento dos interessados, que às 09:00  horas, do dia 20     de Agosto do ano de 2019, na Secretaria Municipal da Fazenda, localizada na Rua Prefeito Hugolino Andrade, nº 433, se reunirão o pregoeiro e a equipe de apoio, com a finalidade de receber propostas e documentos de habilitação, objetivando a contratação de empresa para a prestação dos serviços descritos no objeto, processando-se essa licitação nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17-07-2002, e do Decreto Municipal nº 4.216 de 14 de dezembro de 2005, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93.
[image: image4.jpg]descritos, conforme tabela com descritivos e quantidades minimos|
sendo:

i TIPO VOUME QTIDADE / MES QTIDADE ANUAL
|| Descarpak 3,0 L 150,0 1.950,0
|| Descarpak 13,0 L 96,0 1.248,0
1 Saco leitoso branco 100,0 L 532 6.916,0
|| saco leitoso branco 50,0 L 466,0 6.240,0
|| Bombona 200,0 L 20,0 260,0

|0 veiculo utilizado deverd ser com carroceria do tipo bat, com cor
predominante branca (de acordo com a ABNT - Associagdo Brasileira de
|Normas Técnicas) com ano ndo inferior a 2009. O veiculo devera
possuir todos os equipamentos necessdrios e obrigatdrios para o

transporte de cargas perigosas, segundo normas técnicas

estabelecidas. |
|

6. LOCAIS

Os locais geradores de Residuos de Servigos da Satde - RSS estdo

abaixo identificados e deverdo ter periodicidade de coleta de no
minimo 1(uma) vez por semana a cargo do municipio:

N° Estabelecimento Saltde

1 - SAE/DST/AIDS

3 - UBS - Dr. Carlos Ivoney Moreira Guedes - Unidade Sanitaria
4 - UBS - Caic

5 - UBS - Simdo Bolivar

6 - UBS - Tabatinga

- UBS Tabatinga - ESF Tabatinga
6.2 - UBS Tabatinga - ESF Tabatinga

o
-
-

N

7 - UBS - Posto José Paulo da Silva - Posto Divisa
|7.1 - UBS - Posto José Paulo da Silva - Divisa - ESAF Divisa 1
7.2 - UBS - Posto José Paulo da Silva - Divisa - ESAF Divisa 2

8 - UBS - Jovelino Santana - Armour
8.1 - ESAF Armour 1
/8.2 - ESAF Armour 2
8.3 - ESAF Armour 3
|9 - UBS - Planalto

10 - UBS Vila Real
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[image: image5.jpg]11 - UBS - Prado
11.1 - ESAF Prado 1
11.2 - ESAF Prado 2
12 - UBS - CAPS1
13 - UBS - CCAPS AD

14 - UBS - Altemar Gomes Pinto (Chico da Gaita) - Vila Santa Rosa

14.1 - UBS - Altemar Gomes Pinto - Vila Santa Rosa
14.2 - UBS - Altemar Gomes Pinto - Vila Santa Rosa

15 - E.S.F. Rural - Irmd Dorothy Stang

/16 - Centro de Planejamento Familiar
17 - Escola Estadual Hector Acosta (Gabinete Odontolégico)

|18 - Escola Estadual Instituto Dr. Carlos Vidal de Oliveira (Gabinete
Odontolégico)

19 - Unidade Mével de Saude

19.1 - Unidade Mével de Saude 1

19.2 - Unidade Mével de Saude 2

20 - Vigiladncia em Saude

|21 - Centro de Atencdo Integral a Satude do Idoso
22 - Laboratério de Fronteira

23 - Clinica Municipal de Fisioterapia

24 - Farmacia Basica

TOTAL= 31 Estabelecimentos gerando 26.525,00 litros / Ano

Volume Médio Mensal Atual Gerado nos 31 estabelecimentos: 2.210,4167 litros mensais, com
média de 71,3038 litros / local de geragio.

|conforme requisigdo da Secretaria Municipal de SalGde - Setor de
Vigildncia Sanitaria, os residuos serdo armazenados temporariamente
em um ponto exclusivo e ndo gerador, abaixo determinado, de onde a
empresa vencedora deverd recolh&-los na periodicidade especificada
no objeto da licitagdo, qual seja:

/1 Antiga Sec. Mun. Saude - Rua 7 de setembro, n° 479, Esquina com
Rua Treze de Maio.
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1 - DO OBJETO
1.1 Constitui objeto do presente Processo Licitatório a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL ADEQUADA DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DE SERVIÇO DE SAÚDE - RSS, no município de Sant’ Ana do Livramento - RS, pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, se houver acordo entre as partes. Tudo na forma prevista pela Lei nº 8.666/93 e suas alterações que regem as licitações e contratos públicos - atendendo necessidades da Secretaria de Saúde, conforme ANEXO I – Termo de Referência/Projeto.

1.2. As especificações técnicas dos serviços, bem como o detalhamento da execução desses serviços, encontram-se no Projeto Básico – Especificações técnicas, elaborado pela Comissão de Elaboração do Projeto de Resíduos Sólidos de Saúde (Portaria Municipal nº 085), anexo ao presente edital.  O presente edital e seus anexos farão parte integrante do Contrato a ser firmado, como se transcritos nele estivessem.

1.3. Poderão participar do presente Processo Licitatório, as empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto deste edital.
[image: image6.jpg]7. PLANO DE TRABALHO

0 plano de trabalho, a ser apresentado pelas proponentes devera |
seguir a estrutura abaixo devendo necessariamente conter de forma|

clara a abordagem da empresa em relagdo a cada um deles.

8. ITENIZAGAO DO PLANO DE TRABALHO

1. COLETA TRATAMENTO E DESTINAGAO FINAL DOS RESIDUOS DA
SAUDE

Apresentacdo do plano de trabalho inicial, incluindo
a programagdo da execugdo dos servigos, rotina diaria|
equipamentos de seguranga dos veiculos e|
procedimentos de controle sobre o servigo;

Descrigdo do sistema de controle dos volumes
coletados no ponto de coleta;

Descrigdo do sistema de tratamento proposto incluindo
especificagdes técnicas dos equipamentos de
tratamento dos residuos;

Descrigdo do sistema de monitoramento da eficiéncia
do sistema de tratamento, incluindo a forma de|
apresentagdo dos relatérios;

Mapa digitalizado indicando os pontos de coleta dos
residuos e roteiro de coleta.

Eng

ico Agropecudrio i
_— e o | )

Sant'Ana do Livramento, RS, 11 de Junho de 2019.

loi Luft
0 Agré%amo-cmo RS 82824

\_—  Eloi Luft~ Nicolas Quines*

Responsavel Técnico pela Gestao dos Residuos Assessor Técnico de Nivel Superior - Secretaria Municipal de Obras —
Sdlidos Urbanos — RSU Portaria n° 027/2006 SMO.

Tatielii Sodres Gavalheiro

Contadar,

IRS 84 172

Tatielli S6atesCavalheiro*

Contadora - Secretaria Municipal de Saude - SMS

Este Documen

to foi revisado pela Procuradoria Juridica Municipal. |

* Assinam este Documento os técnicos acima especificados, em consonédncia
com a Portaria Municipal n° 085/2019 de 04 de Fevereiro de 2019.
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Prefeitura Municipal de Sant”Ana do Livramento
Cidade Simbolo de Integragdo do Mercosul
Secretaria Municipal de Saude — SMS

Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuaria e Abastecimento — SMAPA/DTA
Secretaria Municipal de Obras — SMO

SUBSIDIOS A SEREM CONSIDERADOS

OBJETO DA LICITAGAO

Contratagcdo de empresa para Prestacdo dos servigos de Coleta

Transporte Tratamento e Destinagdo Final Adequado dos Residuos de

Servigos da Saide - RSS da cidade de Sant'Ana do Livramento.

CONDIGOES DE PARTICIPAGAO NA LICITAGAO

- Podem participar da presente licitagdo os interessados
que atuam no ramo pertinente e compativel com o objeto licitado no

presente certame.

2

certame:

- Encontram-se impedidos de participar do presente
a) Consércio de empresas, sob nenhuma forma;
b) Empresa declarada inidénea por &rgdo ou entidade da

Administragdo Puablica direta ou indireta, federal
estadual, municipal ou do Distrito Federal;

c) Empresa suspensa de licitar ou contratar com o
Municipio de SANT’ANA DO LIVRAMENTO;

d) Empresa que se encontre sob faléncia, recuperagdo
judicial, concurso de credores, dissolugdo e liquidacdo;

e) Empresas cujos diretores, responsaveis legais ou
técnicos, membros de conselho técnico, consultivo,
deliberativo ou administrativo ou sécios, sejam

empregados ou ocupantes de cargo comissionado do
Municipio de SANT’ANA DO LIVRAMENTO;

£) Empresa cujos diretores, responsaveis legais ou
técnicos, membros de conselho técnico, consultivo,
deliberativo ou administrativo ou sécios, pertengam,
ainda que parcialmente, & empresa do mesmo grupo que
esteja participando desta licitacdo;

g) Caso constatada, ainda que a po riori tal
situagdo, a empresa licitante serd desqualificada,
ficando esta e seus representantes incursos nas sangdes
previstas no art. 90 da Lei n.° 8.666/93;

h) Empresa inadimplente com o MUNICIPIO DE SANT’ANA DO
LIVRAMENTO ou cujo(s) diretor(es) tenha(m) participado
de outra empresa que também se tornou inadimplente junto
ao MUNICIPIO DE SANT’ANA DO LIVRAMENTO.

3 - Nenhum licitante poderad participar desta licitagdo

com mais de uma Proposta.



2 – DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
2.1
Para participação no certame, a licitante, além de atender ao disposto no item 7 deste edital, deverá apresentar a sua proposta de preço e documentos de habilitação  em dois (02) envelopes  distintos, lacrados, não transparente e identificados, respectivamente: nº 01,  PROPOSTA E  nº 02, DOCUMENTAÇÃO HABILITATÓRIA, para o que se sugere a seguinte inscrição:

	AO MUNICÍPIO DE ......................

EDITAL DE PREGÃO Nº.............

ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA

PROPONENTE (NOME COMPLETO DA EMPRESA)


	AO MUNICÍPIO DE ......................

EDITAL DE PREGÃO Nº.............

ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTAÇÃO

PROPONENTE (NOME COMPLETO DA EMPRESA)


2.2. Uma vez abertas a Sessão Pública, pelo pregoeiro, não será aceita a participação de nenhuma licitante retardatária
[image: image8.jpg]4 - A participagdo na presente licitagdo implica para a
empresa licitante a aceitacdo plena e irrevogavel de todos os
termos, clausulas e condigdes constantes neste edital e de seus
anexos, a observancia dos preceitos legais e regulamentares em
vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das
informagdes e dos documentos apresentados em qualquer fase do
processo.

5 - No presente feito licitatdério somente poderada se
manifestar, em nome da licitante, a pessoa por ele credenciada.

6 - Para participar do certame o licitante devera

apresentar a seguinte documentagdo, relativa a qualificagédo
econbmica financeira:

a) Certiddo Negativa de pedido de faléncia, expedida
pelo Distribuidor da sede da licitante;

7 - Para participar do certame o licitante devera
apresentar a seguinte documentagdo, relativa a qualificagéo
técnica:

a) Comprovagdo, através de atestado de capacidade

técnica, de que a licitante, por seus procedimentos e ou
servigos, operou ou opera coletas de residuos sdélidos
urbanos, devidamente licenciada junto ao 6érgdo ambiental
competente;

b) Declaragdo de disponibilidade de todos os
equipamentos exigidos no projeto basico,
individualizados e quantificados, os quais deverdo ser
instalados e disponibilizados no empreendimento;

c) Licenga Ambiental de Operagdo para Fontes Méveis
poluidoras no que tange a coleta dos servigos de satde
em nome da licitante.

8 - Documentagdo Relativa & Qualificagdo Técnica
Operacional do Responsdvel Técnico:

a) Atestado ou Declaragdo expedido (a) por
Orgdo de Controle do Meio Ambiente referente a
Comprovagdo de cadastramento de Proponente no “CADASTRO
TECNICO DE ATIVIDADES E INSTRUMENTOS DE DEFESA AMBIENTAL”
ou “CADASTRO TECNICO DE ATIVIDADES POTENCIALMENTE
POLUIDORAS OU UTILIZADORAS DE RECURSOS AMBIENTAIS”, na
forma da Lei Federal n® 6.938 de 31 de Agosto de 1981;

b) Licenca Ambiental de Operagdo para o
tratamento e a disposigdo final adequada dos residuos de
salide em nome da licitante ou em caso de terceiros,
deverd ser apresentado declaracdo de disponibilidade
acompanhada da devida Licenga Ambiental de Operagdo
vigente;

c) Comprovagdo do licitante de possuir em seu
quadro, profissional de nivel superior, detentor de
Anotagdo de Responsabilidade Técnica para a execugdo dos

v
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[image: image9.jpg]servigos objeto deste edital, devidamente acervada junto
ao CREA-RS e/ou CRQ/5% Regido;

d) Comprovagdo de aptiddo para desempenho de
atividade pertinente e compativel com o objeto da
licitagdo, conforme definido na Lei 8.666/93, Art. 30,
inciso II, e Art. 30, inciso II, § 3°, mediante atestados
de servigos realizados, fornecidos por pessoas juridicas
de direito publico ou privado, devidamente registrados
nas entidades profissionais competentes, indicando o
responsavel técnico, para as atividades objeto abaixo:

dl) Realizagdo de servigos de coleta, tratamento e
destino final dos residuos de salde para uma populacdo superior a
60.000 habitantes;

9 - Os atestados obrigatoriamente deverdo estar emitidos
em favor da licitante especificando de forma expressa a razdo
social da licitante participante desta licitagdo.

10 - Para participar do certame o licitante devera
apresentar a seguinte documentagdo relativa & regularidade
fiscal:

a) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal
e Estadual (tributos diversos) do domicilio ou
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma
de Lei;

b) prova de regularidade relativa a Seguridade Social
(INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Servigo
(FGTS) , demonstrando situagao regular no
cumprimento dos encargos sociais

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal
(Tributos Federais) e Divida Ativa da Unido, da
jurisdigdo fiscal do licitante;

11 - Os documentos que ndo apresentarem prazo de
validade serdo considerados validos com expedicdo ndo superior a
90 (noventa) dias, exceto os atestados de capacidade técnica.

12 - Em caso de paralisagdo (greve) dos servidores de
oérgdos publicos Federais, Estaduais ou Municipais, em qualquer
esfera de Poder (Legislativo, Executivo e Judiciario), que impega
a expedigcdo de documentos oficiais, a habilitacdo da licitante
ficarda condicionada a apresentagdo de uma declaragdo do
licitante, de que se encontra em situagdo regular gquanto aos
recolhimentos dos encargos sociais e tributdrios, sendo que a
comprovacdo desta regularidade (negativa), ndo exibida na data da
abertura dos envelopes do certame, deverd ser efetuada em até 05
(cinco) dias Gteis apds encerramento da greve.

13 - O prazo para vigéncia deste objeto sera de 12
(doze) meses, a partir da assinatura do contrato, podendo ser
renovado por iguais periodos até um maximo de 60 (sessenta)
meses.

R
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3- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
3.1 A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao pregoeiro, diretamente, por meio de seu representante legal, ou através de procurador regularmente constituído, que devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a intervir no procedimento licitatório, no interesse da representada, atendendo o disposto no item 3.3.

3.1.1 A identificação será realizada, exclusivamente, através da apresentação de documento de identidade.
3.2 A licitante deverá apresentar “Declaração de Atendimento aos requisitos de habilitação, conforme modelo ‘ANEXO IV”.
3.3. O credenciamento do(s) representante(s) da(s) empresa(s) será efetuado com a apresentação dos seguintes documentos:
a) se representada diretamente, por meio de dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado, deverá apresentar, autenticados, os seguintes documentos:
a.1) Registro comercial no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos  de eleição de seus administradores.
b) se representada por procurador, deverá apresentar:
b.1) Registro comercial no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores (autenticados).
b.2) instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outorgante reconhecida em cartório, devendo constar o nome da empresa outorgante e também o nome do outorgado, constando ainda a indicação de amplos poderes para dar lances (s) em licitação pública ou
b.3) carta de credenciamento outorgado pelos representantes legais da licitante, comprovando a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame, com assinatura reconhecida em cartório, podendo ser adotado o modelo deste edital.
3.4. Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é obrigatória a presença da licitante ou de seu representante em todas as sessões públicas referentes à licitação.
3.5 Caso o  contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar a carta de credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer uma invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório.
3.6 A documentação referente ao “CREDENCIAMENTO” e a “DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO” devem ser apresentadas fora dos envelopes de HABILITAÇÃO e PROPOSTA.
3.7. O Pregoeiro poderá, no curso da sessão pública de pregão, consultar o Cadastro da licitante, para comprovar os poderes para tomar e assinar decisões para a empresa.
3.8. Da participação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte:
a). Atender o disposto no item 15.1. A participação do licitante como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) somente será permitida se o interessado comprovar tal situação jurídica junto com os documentos de credenciamento através de seu instrumento constitutivo registrado na respectiva Junta Comercial ou órgão competente, no qual conste a inclusão no seu nome como ME ou EPP (art. 72 da Lei Complementar n. º 123/06), ou através da apresentação de enquadramento do licitante na condição de ME ou EPP, mediante declaração em instrumento próprio para essa finalidade no respectivo órgão e registro de seus atos constitutivos. 

Parágrafo único: A não apresentação do documento especificado no subitem não será motivo de inabilitação da licitante, entretanto a sua omissão será entendida como renúncia a qualquer privilégio, recebendo, portanto, o mesmo tratamento das demais empresas não beneficiadas pelo disposto nos art. 42 à 45 da Lei Complementar nº 123/06.
3.9. Os documentos, do item 3.3 (a.1 a b.3) deverão ser apresentados em originais ou em cópias reprográficas autenticadas. As cópias poderão ser autenticadas por servidor público mediante a apresentação dos originais.
[image: image10.jpg]14 - O Municipio reserva-se o direito de, a qualquer
tempo, por conveniéncia administrativa, técnica ou financeira,
anular ou revogar a presente, no todo ou em parte, adjudicar
somente parte do objeto, bem como adjudicando todo o objeto, no
prazo de validade desta contratacdo, podendo aumentar a quantidade
de acordo com o permitido em Lei, sem que, com isso, caiba aos
licitantes qualquer tipo de reclamagdo ou indenizacdo, ressalvado
o disposto nos art. 49 e 59 da Lei n° 8666, de 21 de junho de
1993.

Sant'Ana do Livramento, RS, 11 de Junho de 2019.
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Este Documento foi revisado pela Procuradoria Juridica Municipal.

* Assinam este Documento os técnicos acima especificados, em consonancia
com a Portaria Municipal n° 085/2019 de 04 de Fevereiro de 2019.





4 – DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES
4.1. No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na presença das licitantes e demais pessoas presentes à sessão pública do pregão, o pregoeiro, inicialmente, receberá os envelopes nºs 01 – PROPOSTA DE PREÇO e nº 02 – DOCUMENTOS.

4.2. O pregoeiro realizará o credenciamento das interessadas, as quais deverão comprovar, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances verbais, bem como para a prática dos demais atos do certame.

4.3. No momento do credenciamento, os licitantes deverão entregar a Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, em conformidade com o disposto no inciso VII do art. 4° da lei nº 10.520/02, podendo ser adotado o modelo constante no Anexo IV deste edital, sob pena de não aceitação da proposta. 

4.4. A licitante que não se fizer representar na sessão pública do pregão deverá entregar, sob pena de não aceitação da proposta, a Declaração pleno atendimento aos requisitos de habilitação e uma cópia, autenticada, do Registro Comercial, Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores,  em um terceiro envelope, contendo no anverso, como sugestão, os seguintes dizeres:

	PREFEITURA MUNICIPAL DE SANT’ANA DO LIVRAMENTO

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PREGÃO PRESENCIAL Nº ......../2019
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO




5 – PROPOSTA DE PREÇO
5.1 A proposta, cujo prazo de validade é fixado pela Administração em 60(sessenta) dias, deverá ser apresentada no envelope nº 01, em uma via, preenchida por meio mecânico, sem emendas, rasuras ou entrelinhas (sob pena de desclassificação), assinada e identificada com a denominação do licitante e deverá conter:
a) CNPJ, telefone/e-mail (se houver) e nome da pessoa indicada para contatos;
b) Cotação de preço (para os serviços objeto da licitação) representado através do valor do litro, contendo a discriminação completa do objeto, conforme ANEXO I, em moeda corrente nacional, em algarismos com no máximo duas casas decimais.

c). Conter o preço unitário e total expressos em reais, referente ao serviço global ofertado, indicando o valor do litro e totalizando o valor mensal, valores estes fixos e irreajustáveis, junto aos quais considerar-se-ão inclusas todas e quaisquer despesas incidentes sobre o objeto licitado (tributos, equipamentos, utensílios, suprimentos e encargos de qualquer natureza, dentre outros); 
d) Data, carimbo, rubrica em todas as folhas e assinatura do representante legal no final.
e) Declaração de que o preço proposto compreende todos os serviços, materiais e encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, bem como outros, referentes a taxas de administração, lucros e demais custos incidentes sobre os serviços, necessários a sua completa realização.
5.2. Constituem motivos para desclassificação da proposta: 

a) Preço unitário excessivo, superior ao preço unitário (litro) estimado pela Prefeitura Municipal de Sant´Ana do Livramento;

b) Desconformes ou incompatíveis, que não atendam as exigências do presente Edital. 
5.3 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação da proposta implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na Lei nº 10.520/02 e na Lei n° 8.666/93.
5.4. Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço até, no máximo, duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as demais, se houver, também em eventual contratação.

5.5 Será considerada PROPOSTA FINAL DE PREÇOS da licitante aquela resultante da última oferta de preço a determinado Item durante a etapa de lances, a qual ficará registrada na TABELA DE LANCES, que integrará o processo licitatório.

6 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

6.1. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, a autora da oferta de valor do item mais baixo e as das ofertas com preços até 10 % (dez por cento) superiores àquela poderão fazer novos lances, verbais e sucessivos, na forma dos itens subseqüentes, até a proclamação da vencedora.

6.2. Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, poderão as autoras das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances, verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos em suas propostas escritas.

6.3. No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores serão convidadas, individualmente, a apresentarem novos lances, verbais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir  da proposta classificada em segundo lugar, até a proclamação da vencedora.

6.4. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem  preços iguais, será realizado sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances.

6.5. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à licitante.

6.6. É vedada a oferta de lance com vista ao empate.

6.7. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às penalidades previstas neste edital.

6.8. O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeiro, implicará na exclusão da licitante da etapa competitiva e, conseqüentemente, no impedimento de apresentar novos lances, sendo mantido o último preço apresentado pela mesma, que será considerado para efeito de ordenação das propostas..

6.9. Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço unitário e o valor estimado para a contratação, podendo o pregoeiro negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor.

6.10. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo pregoeiro, as licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.

6.11. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço apresentado, o pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, comparando-se com os valores consignados na estimativa de preço efetuada pela Administração, decidindo motivadamente a respeito.

6.12. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será declarada vencedora a licitante que ofertar o menor preço unitário, desde que a proposta tenha sido apresentada de acordo com as especificações deste edital e seja compatível com o preço de mercado.
6.2. Serão desclassificadas as propostas que:
a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação;

b) contiverem opções de preços alternativos;

c) forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas;

d) se oponham a qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem aos requisitos do item 5.
e) apresentarem preços manifestamente inexeqüíveis.

6.3. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório.

6.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital;

6.5. Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada contendo, sem prejuízo de outros, o registro das licitantes credenciadas, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos.

6.6. A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional devendo todas e quaisquer informações acerca do objeto serem esclarecidas previamente junto ao setor de Licitações e Contratos deste Município.

6.7. Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes.


7 – DA HABILITAÇÃO

Para fins de habilitação neste pregão, o licitante deverá apresentar dentro do ENVELOPE Nº 02, os seguintes documentos para a habilitação:

7.1. Se cadastradas no órgão licitante, apresentar o Certificado de Registro Cadastral, em vigor, expedido pelo  órgão licitante. No caso de documentos com prazo de validade vencido, a licitante poderá anexar junto  ao  CRC (no envelope documentação), os documentos atualizados na forma de cópia reprográfica autenticada (exceto internet);

7.1.1. Declaração assinada por representante legal de que a empresa licitante não foi declarada inidônea para participar em licitações ou para contratar com o poder público, conforme modelo ANEXO V
7.1.2. Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, assinada por representante legal da empresa, conforme modelo  ANEXO VI. 

7.1.3 QUALIFICAÇÄO TÉCNICA

a) Comprovação através de atestado de capacidade técnica, de que a licitante, por seis procedimentos e ou serviços, operou ou opera coletas de resíduos sólidos de serviços de saúde, devidamente licenciada junto ao órgão ambiental competente. 
b) Declaração de disponibilidade de todos os equipamentos exigidos no projeto básico, individualizados e quantificados, os quais deverão ser instalados e disponibilizados no empreendimento. 

c). Em caso de os veículos serem contratados ou terceirizados deverá ser apresentado vínculo contratual entre as partes; 
d) Licença Ambiental de Operação emitida pelo órgão ambiental competente para Fontes Móveis poluidoras no que tange a coleta dos serviços de saúde em nome da licitante; 
e)  Atestado ou Declaração expedido (a) por Órgão de Controle do Meio Ambiente referente à comprovação de cadastramento de Proponente no “Cadastro Técnico de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental” ou “Cadastro Técnico de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais”, na forma da Lei Federal nº 6.938 de 31 de agosto de 1981.
f) Licença Ambiental de Operação para o tratamento e a disposição final adequada dos resíduos de saúde em nome da licitante ou em caso de terceiros, deverá ser apresentado declaração de disponibilidade acompanhada da devida Licença Ambiental de Operação vigente;
g)  . Em caso de o tratamento e a disponibilização final adequada dos resíduos de saúde serem contratados ou terceirizados deverá ser apresentado vínculo contratual entre as partes;
h)  Comprovação do licitante de possuir em seu quadro, profissional de nível superior, detentor de Anotação de Responsabilidade Técnica para a execução dos serviços objeto deste edital, devidamente acervada junto ao CREA-RS, CRQ/5ª Região ou com averbação / registro no CRQ/5ª Região;
i)  Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação, conforme definido na Lei 8.666/93, Art. 30, inciso II, e §3º, mediante apresentação de atestados de serviços realizados, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais competentes, indicando o responsável técnico, para as atividades objeto abaixo:
j) Comprovação de Realização de serviços de coleta, tratamento e destinação final dos resíduos de saúde para uma população superior a 60.000 habitantes.
           OBS: Os atestados obrigatoriamente deverão estar emitidos em favor da licitante especificando de forma expressa a razão social da licitante participante desta licitação.
          - É obrigatório a apresentação dos serviços citados nas alíneas item “j”.

l)   A proponente deverá apresentar Plano de Trabalho e Metodologia de execução de todo o serviço abaixo relacionado com detalhes suficientes que demonstrem o atendimento das especificações técnicas, quantidades e qualidade previstas no Projeto Básico – INTENIZAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO: 

                 1.  COLETA TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS DA SAÚDE      
                1.1 Apresentação do plano de trabalho inicial, incluindo a programação da execução dos serviços, rotina diária, equipamentos de segurança dos veículos e procedimentos de controle sobre o serviço;
                1.2. Descrição do sistema de controle dos volumes coletados por ponto de coleta;
                 1.3 Descrições do sistema de tratamento proposto incluindo especificações técnicas dos equipamentos de tratamento dos resíduos;
                 1.4. Descrição do sistema de monitoramento da eficiência do sistema de tratamento, incluindo a forma de apresentação dos relatórios;
                1.5.  Mapa digitalizado indicando os pontos de coleta dos resíduos e roteiro de coleta.   

7.2. As empresas não cadastradas deverão apresentar dentro do ENVELOPE Nº 02, os seguintes documentos de habilitação, em vigor na data da sessão pública do pregão.

7.2.1. Registro comercial no caso de empresa individual;

7.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);

7.2.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos  de eleição de seus administradores.

7.2.4. Certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, referente a todos os tributos federais e à Divida Ativa da União – DAU por elas administrados
7.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal, sendo a última do domicílio ou sede da licitante.

7.2.6. Prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

7.2.7.Declaração assinada por representante legal de que a empresa licitante não foi declarada inidônea para participar em licitações ou para contratar com o poder público , conforme modelo ANEXO V.
7.2.8. Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, assinada por representante legal da empresa, conforme modelo  ANEXO VI.
7.2.9. Certidão Negativa  de Falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com data não superior a 90 (noventa) dias, contados da data de expedição do documento.

7.2.10. Prova de regularidade relativa a débitos trabalhistas, mediante Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida eletronicamente. (http://www.tst.jus.br/certidao).
7.3. Os documentos, do item 07 deverão ser apresentados em originais ou em cópias reprográficas autenticadas. As cópias poderão ser autenticadas por servidor público mediante a apresentação dos originais.

7.4. O envelope de documentação que não for aberto ficará em poder do pregoeiro pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar da homologação da licitação, devendo a licitante retirá-lo, após aquele período, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de inutilização do envelope.


8 – DA ADJUDICAÇÃO


8.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a licitante será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame.

8.2. Em caso de desatendimento as exigências habilitatória, o Pregoeiro inabilitará a licitante e examinará as ofertas subseqüentes e qualificação das licitantes, na ordem de classificação e, assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, ocasião em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.

8.3. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro proclamará a vencedora e, a seguir, proporcionará às licitantes  a oportunidade  para  manifestarem a intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta dessa manifestação expressa, imediata e motivada, importará na decadência do direito de recorrer por parte do licitante.  

9 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS



9.1. Tendo o licitante manifestado motivadamente, na sessão pública do pregão, a intenção de recorrer, esta terá o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões de recurso.9.2. Constará na ata da sessão a síntese das razões de recurso apresentadas, bem como o registro de que todas as demais licitantes ficaram intimadas para, querendo, manifestar-se sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias corridos, após o término do prazo da recorrente, proporcionando-se, a todos, vista imediata do processo.

9.3. A manifestação expressa da intenção de interpor recurso e da motivação, na sessão pública do pregão, são pressupostos de admissibilidade dos recursos.

9.4. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio daquela que praticou o ato recorrido, a qual poderá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, reconsiderar sua decisão ou fazê-lo subir, acompanhado de suas razões, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da subida do recurso, sob pena de responsabilidade daquele que houver dado causa à demora. 

9.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso.


10 - DOS PRAZOS
10.1. Esgotados todos os prazos recursais, a Administração, no prazo de até 05 (cinco) dias, convocará a vencedora para assinar o contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital.

10.2. O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, prorrogáveis por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, mediante acordo prévio entre as partes e de acordo com hipóteses legais e forma a que alude o art. 57, II e seus parágrafos da Lei Federal no. 8.666/93. 

10.3. Fica fixado que, o proponente vencedor deverá iniciar os serviços mediante “ Ordem de Prestação de Serviço”, expedida pela Secretaria Municipal requerente,  


 11 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. Para contratação do objeto desta licitação os recursos previstos correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias: 
CNPJ Fundo Municipal de Saúde

	Projeto/Atividade
	Recursos Orçamentários
	Natureza da Despesa

	4017 – Manutenção das atividades da Secretária
	40 - ASPS
	3339039 - 902

	4582 – Melhoria do Atendimento das UBS - PMAQ
	4500 – Federal – Bloco Atenção Básica
	3339039 - 82501

	4445 – Manutenção da Estratégia de Saúde da Família
	4090 – FES – PSF/Nasf/Quilombola
	3339039 - 82556



12 – DO PAGAMENTO
12.1.  O pagamento será efetuado mensalmente, até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao dos serviços prestados, mediante apresentação de nota fiscal, acompanhada da cópia da SEFIP, juntamente das guias de recolhimento da GRF e GPS, do mês anterior, após aprovação do respectivo Boletim de Medição expedido pela Secretaria de Saúde.

12.2 A não apresentação dos documentos solicitados no item 12.1 pela empresa contratada, o Município fará a retenção dos valores correspondentes ao recolhimento da GRF e GPS pelo período de 30 (trinta) dias, até regularização da documentação pela empresa contratada. Caso não ocorra a regularização no período citado, os valores serão depositados em juízo para satisfação dos eventuais créditos.

12.3. Os preços unitários poderão sofrer reajustes decorridos 12 (doze) meses da assinatura do contrato e será de acordo com a variação do IGPM - FGV, ou outro índice oficial que venha a substituí-lo, nos termos da legislação vigente.

12.4 O reajustamento dos valores não será considerado alteração contratual, sendo obrigatória, entretanto, 

13 – DAS PENALIDADES
13.1. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de contratante, a licitante, conforme a infração estará sujeita às seguintes penalidades:

a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 (dois) anos e multa de 10% sobre o valor do último lance ofertado;

b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos;

c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor do último lance ofertado;

d) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência; 

e) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 03 (três) dias, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato.

f) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 03 (três) anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato;

g) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato;

h) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 12% sobre o valor atualizado do contrato.

13.2.  As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.

13.3. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

13.4. Garantida a prévia defesa, o Município poderá aplicar à Contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, nos seguintes termos:

13.4.1 A recusa da adjudicatória em assinar o contrato no prazo estabelecido, impedirá a Contratada de participar de novas licitações pelo prazo de 12 (doze) meses junto a este Município, sem prejuízo das penalidades previstas em Lei;

13.4.2 A Contratada, além de outras penalidades aplicáveis por infrações previstas no contrato e na legislação pertinente, estará sujeita às multas aplicáveis após o competente processo, calculadas sobre o preço GLOBAL de cada serviço, na data de sua aplicação, por infração praticada, conforme segue:

13.4.2.1 Por dia de atraso na implantação total dos serviços, após a expedição das Ordens de Serviços respectivas, multa de 1% (um por cento), calculada sobre o pagamento mensal a contratada;

13.4.2.2 Uso de veículos ou equipamentos não padronizados para os serviços, que não atendam as especificações definidas no Projeto Básico, sem autorização expressa do município ou substituição por modelos mais antigos, multa de 1% (um por cento) calculadas sobre o pagamento mensal a contratada;

13.4.2.3 Alteração do Plano de Trabalho exigido neste edital, sem prévia autorização, impedimento do acesso da fiscalização às oficinas e a outras dependências utilizadas pela CONTRATADA; falta de comunicação aos munícipes dos dias e horários dos serviços a serem realizados ou das alterações dos mesmos, multa de 1% (um por cento), calculadas sobre o valor contratual.

13.4.2.4 Falta de cumprimento de determinação para aumento da frota ou do pessoal, para alteração do Plano de Trabalho, quando se fizer necessária, multa de 1% (um por cento), calculadas sobre o valor contratual.

13.4.2.5 Pelo não cumprimento das planilhas exigidas ou pelo não atendimento de pedido de informação e dados, quando solicitado, multa de 1% (um por cento), calculadas sobre o pagamento total mensal a contratada;

13.4.2.6 Pela ausência de coleta, transporte e disposição final objeto deste edital, abandono de sacos plásticos bem como do não cumprimento dos horários determinados, entre outros, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratual.

13.4.2.7 Pela execução parcial dos serviços, após Ordem de Serviço, multa no valor de 5% (cinco por cento) do valor contratual, sem prejuízo de que os serviços sejam refeitos.

13.4.2.8 Pela transferência no todo ou em parte do objeto do presente edital, sem prévia e expressa anuência do Município, multa de 10% (dez por cento) do valor contratual, sem prejuízo de aplicação de outras formas de penalização.

13.4.2.9 Todas as multas serão aplicadas em dobro se houver reincidência específica durante a vigência do contrato.

13.4.2.10 As multas serão independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras.

13.4.2.11 Em caso de inadimplemento contratual, que resulte na rescisão contratual, será cobrada da contratada, uma multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor total contratual, devidamente atualizado, e que deverá ser quitada no prazo máximo de 30 (trinta) dias.


14 – DA CELEBRAÇÃO DO CONTRATO
14.1 - Esgotados os prazos, o participante cuja proposta foi homologada como vencedora, será chamado para celebrar o contrato, que integra esta licitação, mediante comunicação expressa, devendo fazê-lo no prazo máximo de três dias, contados a partir da data em que receber a comunicação.

14.2 - Expirado o prazo para celebração do contrato sem a celebração do mesmo, será convocado o licitante que tiver melhor classificação

15 - DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE:
15.1 – A participação do licitante como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) somente será permitida se o interessado comprovar tal situação jurídica junto com os documentos de credenciamento através de seu instrumento constitutivo registrado na respectiva Junta Comercial ou órgão competente, no qual conste a inclusão no seu nome como ME ou EPP (art. 72 da Lei Complementar n. º 123/06), ou através da apresentação de enquadramento do licitante na condição de ME ou EPP, mediante declaração em instrumento próprio para essa finalidade no respectivo órgão e registro de seus atos constitutivos. 
15.2- DA DOCUMENTAÇÃO:

15.2.1 - As empresas constituídas em forma de microempresa ou empresas de pequeno porte, por ocasião da participação, deverão apresentar, no que couber, toda a documentação exigida inclusive a documentação referente a regularidade fiscal (mesmo que esta apresente alguma restrição, atendendo o que determina o art. 43 da Lei Complementar n.º 123/06).

15.2.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado às mesmas, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

15.2.3 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará na decadência à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
15.3 - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO:

15.3.1 – Se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por microempresa ou empresa de pequeno porte e houver proposta apresentada pelas mesmas, igual ou até 5% (cinco por cento) superior à melhor proposta, proceder-se-á da seguinte forma;

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar nova proposta inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto da licitação;
b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem acima, serão convocadas as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese dos §§ 1º e 2º do art. 44 da Lei Complementar n.º 123/06, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 2º do art. 44 da Lei Complementar n.º 123/06, será realizado sorteio entre elas para que se defina aquela que primeiro poderá apresentar a melhor proposta. 

15.3.2 – A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos, após a solicitação do Pregoeiro, sob pena de preclusão.

15.3.3 – Na hipótese de não contratação nos termos previstos no item acima, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

15.3.4 – O disposto nos itens 15.3.1, 15.3.2 e 15.3.3 deste edital, somente se aplica quando a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte e houver empresas enquadradas nesta condição no intervalo de propostas iguais ou superiores até 5% (cinco por cento) superiores à melhor proposta.  

15.3.5 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas apresentadas por empresas não enquadradas como microempresas ou empresas de pequeno porte, o desempate far-se-á nos termos  do parágrafo 2º  do artigo 45  da  Lei  n.º 8.666/93 e alterações. 


16 – DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1 – Esta licitação poderá ser revogada ou anulada, nos termos do Artigo 49 da Lei régia.

16.2
As dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de interpretação do Edital, deverão ser dirigidas, por escrito, ao Departamento de Licitações e Contratos, mediante requerimento das empresas interessadas, até 02 dias úteis da abertura, pelo telefone nº (55) 3968 1014, ou ainda, pelo e-mail licitacao@sdolivramento.com.br .

16.3
Independentemente de declaração expressa, a simples participação nesta licitação implica aceitação tácita das condições estipuladas neste edital, decaindo o direito de impugnar os seus termos a licitante que, tendo-o aceito sem objeções, vier, após julgamento desfavorável, dizer de falhas e/ou irregularidades que o viciem, conforme previsto no Parágrafo 2º do art. 41 da Lei nº 8.666/93.

16.4. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre as interessadas, atendidos o interesse público e o da Administração, sem comprometimento da segurança da contratação.

16.5
O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública deste Pregão, e desde que não fique comprometido o interesse do órgão promotor do certame, bem como a finalidade e a segurança da futura contratação.

16.6
O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais, observadas na documentação de habilitação e proposta de preços, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura do procedimento.

16.7.
Todos os documentos, exigidos no presente instrumento convocatório, deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião e /ou servidor público, ou publicação em órgão da imprensa oficial. Poderão ser apresentados documentos extraídos via Internet, ou cópias, cuja aceitação fica condicionada à verificação de sua autenticidade mediante acesso ao site do Órgão que os expediu.  

16.8. É facultada, ao Pregoeiro, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.

16.9. Ocorrendo a decretação de feriado ou qualquer fato superveniente, que impeça a realização do certame na data marcada, todas as datas constantes deste Edital serão transferidas, automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente normal subsequente aos ora fixados, no mesmo local e horário anteriormente estabelecidos.

16.10. Para agilização dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar em sua documentação o endereço e os números de telefone e e-mail.

16.11. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

16.12.
Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação referente ao presente Edital.

16.13
A adjudicação do objeto da licitação à licitante vencedora e a homologação do certame não implicarão direito à contratação.

16.14. No caso de alteração neste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do Pregão, o prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

16.15 A adjudicada obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nesta licitação, devendo comunicar, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do contrato.

16.16
Informações complementares deverão ser solicitadas no Departamento de Licitações e Contratos, no endereço supracitado,  pelo telefone (55) 3968-1014,  no horário compreendido entre as 7:40 e 13:30 horas ou pelo e-mail: licitacao@sdolivramento.com.br
16.17.
O Pregoeiro ou autoridade superior poderá valer-se de pareceres emitidos por técnicos ou especialistas no assunto objeto desta licitação.

16.18
O adjudicatário de cada item será convocado a assinar o Contrato no prazo de até 03 (três) dias corridos, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na lei, podendo solicitar sua prorrogação por igual período, por motivo justo e aceito pela Administração Municipal.

16.19 – Maiores informações  e edital serão fornecidas na Secretaria Municipal da Fazenda – Departamento de Licitações e Contratos, sito na rua Prefeito Hugolino Andrade, 433 ou pelo telefone: (55) 3968-1014 ou ainda: site: www.santanadolivramento,rs.gov.br , link Licitações/ Prefeitura Municipal.

16.20 – Fazem parte deste edital:

- Anexo I -   Termo De Referência:

- Anexo II -   Modelo Proposta

- Anexo III -  Modelo Termo de Credenciamento

- Anexo IV -  Modelo  Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação

- Anexo V  -  Modelo declaração de idoneidade

- Anexo VI -  Modelo declaração cumprimento Art. 7º Const. Federal

- Anexo VII - Minuta Contrato


Sant’Ana do Livramento,  de 12 junho de 2019.
SOLIMAR CHAROPEN GONÇALVES 
Prefeito Municipal
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA
PREGÃO PRESENCIAL N° 034/2019
1 - OBJETO

	Item
	Especificações dos serviços:
	Quantidade Estimada (Mês)
	Valor de Referência. Unitário/Litro R$

	01
	Coleta, transporte, tratamento e destinação final adequada dos resíduos sólidos de serviços de saúde – RSS
	2.763,021 / litros
	R$ 1,92/litro


1.1 A quantidade acima estimada não gera compromisso por parte do município para a licitante vencedora em atingi-lo. O valor a ser pago efetivamente pelo Município à contratada, pela execução dos serviços, será resultante da aplicação dos preços unitários sobre os serviços efetivamente realizados no mês.









ANEXO II

MODELO – PROPOSTA
Proposta que faz a empresa______________________________________________ inscrita no CNPJ (MF) nº  ____________
, localizada_____________CEP________ Fone/fax____________________.,e-mail: ________________________conforme itens abaixo relacionados, de acordo com todas as especificações e condições estabelecidas na Licitação PREGÃO PRESENCIAL N°...................../2019, promovido pela Prefeitura Municipal de Sant’Ana do Livramento.

	ITEM
	QUANT. (MÊS)
	ESPECIFICAÇÃO
	VALOR

UNITÁRIO/LITRO

	01
	2.763,021 / litros
	Coleta, transporte, tratamento e destinação final adequada dos resíduos de serviços de saúde – RSS

	


Declaro de que o preço aqui proposto compreende todos os serviços, materiais e encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, bem como outros, referentes a taxas de administração, lucros e demais custos incidentes sobre os serviços, necessários à sua completa realização

Prazo de validade da proposta: 60 dias

Contato:

Representante legal: (nome completo, assinatura, cargo)6
CPF:                           

ANEXO III
MODELO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO

PREGÃO PRESENCIAL N° 0...../2019
(Papel timbrado ou carimbo da empresa)

Através do presente, credenciamos o(a) Sr.(a) ,portador( a) do RG nº 
e do CPF n.º......................................., a participar da licitação instaurada pela Prefeitura Municipal de Sant’Ana do Livramento, na modalidade Pregão Presencial nº __ /2019, na qualidade de representante legal, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa, bem como formular propostas, ofertar lances verbais, renunciar direitos, desistir de recursos e praticar todos os demais atos inerentes ao certame . 

Local, data

__________________________

Representante legal e carimbo

IMPORTANTE:

ESTE DOCUMENTO OU QUALQUER OUTRO RELATIVO AO CREDENCIAMENTO DEVERÁ VIR SEPARADO (FORA) DOS ENVELOPES DE PROPOSTA E DE DOCUMENTAÇÃO.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ TER A FIRMA RECONHECIDA EM CARTÓRIO

ANEXO IV - MODELO

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
À Prefeitura Municipal de Sant’Ana do Livramento, RS

Ref. PREGÃO PRESENCIAL Nº 0......../2019.
Prezados Senhores:


Declaramos, sob as penas da Lei, conhecer e aceitar as condições constantes deste Pregão e seus anexos, e que atendemos plenamente aos requisitos necessários para habilitação e proposta e declara que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, nos termos do art. 4º, inciso VII, da Lei nº 10.520, de 17/07/2002.


...................................., de .................de.............de 2019.

Assinatura

(nome do representante legal da empresa proponente)

IMPORTANTE: 
ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ VIR SEPARADA DOS ENVELOPES DE PROPOSTA E DE DOCUMENTAÇÃO. 

No caso de licitante sem representante credenciado presente na sessão do pregão (por exemplo, propostas e documentação enviadas pelo correio), a declaração constante deste anexo deverá ser inserida em um envelope endereçado a SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA – DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, Rua Prefeito Hugolino Andrade, 433, Centro,  Sant’Ana do Livramento, RS, CEP 97.574 – 010, separado dos referidos no item 3 do edital, no qual constarão número do Pregão,  a denominação, CNPJ, e o endereço completo da licitante, além da informação de que se trata da DECLARACÃO DE  CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILlTACÃO (Art. 4°, Inciso VII da Lei nº 10.520/02).
ANEXO V

MODELO DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE
Dados da empresa:

NOME:

CNPJ:

ENDEREÇO:


Na qualidade de representante legal da empresa acima descrita declaro sob as penas da lei e para os fins da Licitação Pregão Presencial nº ........../2019, que a empresa por mim representada, não está suspensa temporariamente da participação em licitação, nem impedida de contratar como Poder Público e, da mesma forma, não está na situação de empresa inidônea para licitar ou contratar com o Poder Público, na forma dos incisos III e IV, do Artigo 87 da Lei Federal 8.666/93.

Local, -----------------/-------------------------/ de 2019

.

------------------------------------------------------------

Assinatura

Nome:

ANEXO VI
Modelo

À Prefeitura  Municipal de Sant’Ana do Livramento:

DECLARAÇÃO


Declaramos para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento licitatório sob a modalidade Pregão de nº ........./2019, em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal de que não possuímos em nosso quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.


Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

........................................................, em..................de......................... de 2019.

Razão social:...........................................

Assinatura:...............................................

MINUTA DE CONTRATO

	CONTRATO Nº    /2019



PROCESSO ADMINISTRATIVO 7527/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2019
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL ADEQUADA DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

O MUNICÍPIO DE SANT’ANA DO LIVRAMENTO, pessoa jurídica de direito público interno inscrito no CNPJ sob o nº 88.124.961/0001-59, Fundo Municipal de Saúde, CNPJ 12.094.007/0001-07, com sede administrativa na Rua Rivadavia Correa, nº 858 - centro - nesta cidade – Estado do Rio Grande do Sul, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor SOLIMAR CHAROPEN GONÇALVES, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa.........................................., pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº  ....................................., com sede na cidade de ............................. - ......., Rua ...........................,  nº ..........,  Bairro ......................, CEP .............................., neste ato devidamente representada por ........................., Sr. ........................, CPF ........................, doravante denominada CONTRATADA, por este instrumento e na melhor forma de direito, celebram o presente Contrato de Prestação de Serviços, que se regerá pela Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, que dispõe sobre a licitações e contratos administrativos,  e pelas demais normas legais aplicáveis e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O presente Contrato tem por objeto a execução dos serviços de COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÄO FINAL ADEQUADA DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE - RSS, onde a CONTRATADA se declara em condições de executar em estrita observância com o indicado na documentação levada a efeito pelo Edital de Pregão Presencial n.º  034/2019.
CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO
 2. Os serviços objeto do presente Contrato regem-se quanto a sua execução pelas normas contidas no PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2019, pelos elementos contidos no Projeto Básico – Especificações Técnicas do Edital, na proposta apresentada pela CONTRATADA, independentemente de sua transcrição neste instrumento.
CLÁUSULA TERCEIRA –  DO VALOR
3. O valor mensal estimado para a execução do objeto deste contrato é de R$..... (..........) e total estimado para o período de 12 meses é de R$ ................. (.............................. ) ,daqui por diante denominado de “Valor Contratual”, para a execução dos serviços abaixo individualizados:
R$ ............./litro e mensal de R$ ............................  para Coleta, transporte, tratamento e destinação final adequada dos resíduos de serviços de saúde – RSS. Estimativa de volume de resíduos: 2.763,021/litros/mês.
Parágrafo Primeiro 
a) O valor mensal estimado estabelecido, não gera compromisso por parte do CONTRATANTE para com a CONTRATADA em atingi-lo. O valor a ser pago efetivamente pelo Município à CONTRATADA, pela execução dos serviços, será resultante da aplicação dos preços unitários sobre os serviços efetivamente realizados no mês.
Parágrafo Segundo
a). Os preços unitários poderão sofrer reajustes decorridos 12 (doze) meses da data da apresentação das propostas e será de acordo com a variação do IGPM –FGV, ou outro índice oficial que venha a substituí-lo, nos termos da legislação vigente.

b) O reajustamento dos valores não será considerado alteração contratual, sendo obrigatória, entretanto, a solicitação da empresa acompanhada das demonstrações dos respectivos cálculos. 

Parágrafo terceiro
a). Os preços contratados poderão sofrer alteração de acordo com as condições estabelecidas pelo art. 65, inciso II, alínea “d“ da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.  O pagamento será efetuado mensalmente, até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao dos serviços prestados, mediante apresentação de nota fiscal, acompanhada da cópia da SEFIP, juntamente das guias de recolhimento da GRF e GPS, do mês anterior, após aprovação do respectivo Boletim de Medição pela Secretaria de Saúde.

Parágrafo Primeiro 
a) A não apresentação dos documentos solicitados, pela empresa contratada, o Município fará a retenção dos valores correspondentes ao recolhimento da GRF e GPS pelo período de 30 (trinta) dias, até regularização da documentação pela empresa contratada. Caso não ocorra a regularização no período citado, os valores serão depositados em juízo para satisfação dos eventuais créditos.

Parágrafo Segundo
a). Os pagamentos decorrentes da execução objeto da presente licitação correrão por conta da dotação orçamentária vinculada à Secretaria de Saúde. 

CLÁUSULA QUINTA - PRAZOS
5. O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, prorrogáveis por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, contados da data de assinatura do Contrato, mediante acordo prévio entre as partes e de acordo com hipóteses legais e forma a que alude o art. 57, II e seus parágrafos da Lei Federal no. 8.666/93.
CLÁUSULA SEXTA - RECURSOS FINANCEIROS
6. As despesas do presente Contrato correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias vinculadas a Secretaria de Saúde: 

CNPJ Fundo Municipal de Saúde: 12.094.007/0001-07
	Projeto/Atividade
	Recursos Orçamentários
	Natureza da Despesa

	4017 – Manutenção das atividades da Secretária
	40 - ASPS
	3339039 - 902

	4582 – Melhoria do Atendimento das UBS - PMAQ
	4500 – Federal – Bloco Atenção Básica
	3339039 - 82501

	4445 – Manutenção da Estratégia de Saúde da Família
	4090 – FES – PSF/Nasf/Quilombola
	3339039 - 82556


CLÁUSULA SÉTIMA - DIREITO DE FISCALIZAÇÃO
7. É dever da Secretaria de Saúde por meio de seu Secretario em exercício e a quem este designar de forma expressa, fiscalizar de forma ampla e irrestrita a execução dos serviços da CONTRATADA, sob pena de negligência no exercício de sua função. A CONTRATADADA deverá admitir e permitir toda forma de fiscalização por parte da CONTRATANTE, bem como fornece qualquer documento ou relatório solicitado por esta.

Parágrafo Único
a) A fiscalização da CONTRATANTE transmitirá por escrito as instruções, ordem e reclamações à CONTRATADA, objetivando o saneamento de pendências ou dúvidas eventualmente surgidas no decorrer do serviço.
b). Os fiscais responsáveis pelo acompanhamento contratual serão: Elisangela de M. F. Guedes – Fiscal Sanitária, matrícula nº 221520; Luiz Carlos Alves Dias - Carpinteiro, matrícula nº 220949(conforme Portaria nº 223 de 19 de junho de 2013).

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
8. A CONTRATADA obriga-se a manter durante a vigência deste contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação assumidas na licitação;

Parágrafo Primeiro 
Quanto à prestação de serviços e responsabilidade técnica a CONTRATADA deverá:

a). Executar os serviços ora contratados, responsabilizando-se integralmente pelos mesmos e garantindo-os contra eventuais falhas de qualquer natureza;

b). Manter a frente responsável (is) técnico (s) na área de acompanhamento dos serviços e representar a CONTRATADA perante o CONTRATANTE;

c). Facilitar a ação da fiscalização, fornecendo informações ou provendo acesso às instalações e aos serviços em execução, bem como da inspeção de veículos, maquinas e equipamentos e atendendo prontamente às observações e exigências por ela apresentadas;

d). Efetuar conjuntamente com a CONTRATANTE as medições dos serviços executados, os Boletins de Medição assinados pelos responsáveis técnicos de ambas as partes ou, oferecendo, de imediato, as impugnações que julgar necessárias.

Parágrafo Segundo

A CONTRATADA responsabilizar-se-á ainda:

a) por quaisquer danos materiais ou pessoais que ocorrerem ao CONTRATANTE ou a terceiros no decorrer da execução dos serviços inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente Contrato;

b) pelo pessoal empregado nos serviços de que trata este Contrato observando a legislação pertinente, especialmente as obrigações trabalhistas;

c) pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e leis sociais e toda e qualquer despesa referente ao serviço respondendo pelo mesmo atual e futuramente;

d) por toda e qualquer má execução fora das especificações do CONTRATANTE, que deverão correr por conta da CONTRATADA e serem prontamente atendidas;

e) pelo emprego de equipamentos de proteção individual e coletiva, conforme estabelece a Portaria Ministerial.

f) pela concreta aplicação da legislação em vigor relativo a segurança, higiene, medicina do trabalho e normas ambientais;

g) pelo pagamento de despesas com combustível, manutenção, material de segurança, uniformes, peças, acessórios, motoristas e ajudantes.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
9. São obrigações do contratante:

I - Fornecer mapas e informações referentes à execução completa dos serviços contratados;

II - Informar a CONTRATADA sobre quaisquer alterações de horários e rotinas de serviços;

III - Proceder mensalmente a conferência da medição dos serviços executados e aprovar o Boletim de Medição para fins de pagamento;

IV - Notificar por escrito a CONTRATADA, das falhas, defeitos e/ou irregularidades identificadas na prestação de serviços;

V - Notificar por escrito a CONTRATADA, da aplicação de eventuais multas, da suspensão da prestação de serviços e da sustação do pagamento de quaisquer faturas.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇOES
10.  . Garantida a prévia defesa, o Município poderá aplicar à Contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, nos seguintes termos:

a) A recusa da adjudicatória em assinar o contrato no prazo estabelecido, impedirá a Contratada de participar de novas licitações pelo prazo de 12 (doze) meses junto a este Município, sem prejuízo das penalidades previstas em Lei;

b) A Contratada, além de outras penalidades aplicáveis por infrações previstas no contrato e na legislação pertinente, estará sujeita às multas aplicáveis após o competente processo, calculadas sobre o preço GLOBAL de cada serviço, na data de sua aplicação, por infração praticada, conforme segue:

c). Por dia de atraso na implantação total dos serviços, após a expedição das Ordens de Serviços respectivas, multa de 1% (um por cento), calculada sobre o pagamento mensal a contratada;

d) Uso de veículos ou equipamentos não padronizados para os serviços, que não atendam as especificações definidas no Projeto Básico, sem autorização expressa do município ou substituição por modelos mais antigos, multa de 1% (um por cento) calculadas sobre o pagamento mensal a contratada;

e) Alteração do Plano de Trabalho exigido neste edital, sem prévia autorização, impedimento do acesso da fiscalização às oficinas e a outras dependências utilizadas pela CONTRATADA; falta de comunicação aos munícipes dos dias e horários dos serviços a serem realizados ou das alterações dos mesmos, multa de 1% (um por cento), calculadas sobre o valor contratual.

f) Falta de cumprimento de determinação para aumento da frota ou do pessoal, para alteração do Plano de Trabalho, quando se fizer necessária, multa de 1% (um por cento), calculadas sobre o valor contratual.

g). Pelo não cumprimento das planilhas exigidas ou pelo não atendimento de pedido de informação e dados, quando solicitado, multa de 1% (um por cento), calculadas sobre o pagamento total mensal a contratada;

h). Pela ausência de coleta, transporte e disposição final objeto deste edital, abandono de sacos plásticos bem como do não cumprimento dos horários determinados, entre outros, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratual.

i). Pela execução parcial dos serviços, após Ordem de Serviço, multa no valor de 5% (cinco por cento) do valor contratual, sem prejuízo de que o serviço seja refeito.

j). Pela transferência no todo ou em parte do objeto do presente edital, sem prévia e expressa anuência do Município, multa de 10% (dez por cento) do valor contratual, sem prejuízo de aplicação de outra forma de penalização.

l) Todas as multas serão aplicadas em dobro se houver reincidência específica durante a vigência do contrato.

m)  . As multas serão independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras.

n)  . Em caso de inadimplemento contratual, que resulte na rescisão contratual, será cobrada da contratada, uma multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor total contratual, devidamente atualizado, e que deverá ser quitada no prazo máximo de 30 (trinta) dias

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO
 11. A CONTRATANTE poderá declarar rescindido o presente Contrato independentemente de interpelação ou de procedimento judicial:

a). No caso de dolo, culpa, simulação ou fraude na execução do Contrato;

b) Se a CONTRATADA transferir o Contrato ou sua execução no todo ou em parte sem a prévia autorização do CONTRATANTE;

c) Se a CONTRATADA falir, entrar em Concordata, em liquidação ou dissolução ou ainda ocorrer alteração em sua estrutura social que impossibilite ou prejudique a execução dos serviços;

d) quando houver inadimplência de Cláusulas ou condições contratuais por parte da CONTRATADA e demais hipóteses mencionadas nos art. 78 da Lei Federal n.º 8.666/93, e suas alterações posteriores.

e) quando houver atraso dos serviços pelo prazo de 15 (quinze) dias por parte da CONTRATADA sem justificativa aceita; 

Parágrafo primeiro
a) A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará a apuração de perdas e danos, sem embargos da aplicação das demais providências legais cabíveis.

Parágrafo segundo
b) O Contrato poderá ser rescindido ainda, amigavelmente por acordo entre as partes, atendida a conveniência dos serviços, recebendo a CONTRATADA o valor dos serviços efetivamente executados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS RECURSOS
12.  À CONTRATADA é assegurado o direito de interposição de recurso, nos termos do Art.109 da Lei Federal no. 8.666/93. 

Parágrafo único
a) Da aplicação de multas, caberá recurso ao CONTRATANTE no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito suspensivo, até que seja devidamente efetuada a justificativa. O CONTRATANTE julgará, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, procedente ou improcedente a penalidade a ser imposta, devendo fundamentá-la e, se improcedente, a importância recolhida pela CONTRATADA será devolvida pelo CONTRATANTE, no prazo de 03 (três) dias, contados da data de julgamento. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA – DA SUBSTITUIÇAO DOS PROFISSIONAIS RESPONSAVEIS PELA CONTRATADA
13. Os profissionais indicados pela CONTRATADA no momento do certame deverão permanecer vinculados a mesma durante todo período em viger o contrato, em caso de substituição esta deverá ser autorizada expressamente pela CONTRATANTE.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO
 14. As dúvidas e/ou divergências contratuais, desde que não previstas expressamente no respectivo Contrato e que não extrapolem os limites da Lei, poderão ser solicitados amigavelmente. Para dirimir eventuais ações judiciais decorrentes deste Contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Sant’ Ana do Livramento/RS, com renúncia expressa a qualquer outro.

14.1 E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma.

Sant’Ana do Livramento, .......... de ........................ de  2019.


SOLIMAR CHAROPEN GONÇALVES 

Prefeito Municipal
CONTRATADA
Este edital encontra-se examinado e aprovado por esta Assessoria Jurídica


Em:........../......../............


.............................................





Este contrato encontra-se examinado e aprovado por esta Assessoria Jurídica.


Em:----/-------/--------





--------------------------------








